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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 022, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 394.210,00 
(TREZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO MIL, DUZENTOS E 
DEZ REAIS), NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E NO FUNDO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 394.210,00 
(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, 
DUZENTOS E DEZ REAIS), na forma constan-
te do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 12 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO I - Decreto nº 022, de 12 de fevereiro de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.365.0011.2.115 – Manutenção e Operacionalização da Educação Infantil 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.500.1001 337 R$ 33.000,00 

Total da Secretaria R$ 33.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 – 04.128.0012.2.208 – Aperfeiçoamento do Corpo Funcional do Trânsito 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 criar R$ 61.210,00 

10.002.001 – 26.782.0081.1.217 – Ampliação de Sinalização nas Vias Urbanas e Rurais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.752.0003 criar R$ 300.000,00 

Total da Secretaria R$ 361.210,00 

Total da Suplementação R$ 394.210,00 

ANEXO II - Decreto nº 022, de 12 de fevereiro de 2026 

ANULAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino 
Fundamental 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.1001 317 R$ 33.000,00 

Total da Secretaria R$ 33.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 – 26.782.0081.1.217 – Ampliação de Sinalização nas Vias Urbanas e Rurais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.752.0003 362 R$ 260.480,00 
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Audiência Pública: 
 
EDITAL 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Prefeito do Município de Itaboraí convida a 
população e, especialmente, seus represen-
tantes na Câmara Municipal, para AUDIÊNCIA 
PÚBLICA de Prestação de Contas do 3º qua-
drimestre de 2025, conforme determina o pará-
grafo 4º do Art. 9º, da Lei Complementar nº 
101/2000, e também para que o Gestor da 
Secretaria Municipal de Saúde apresente o 
relatório, de acordo com parágrafo 5º do Art. 
36 da Lei Complementar nº 141/2012, a ser 
realizada no dia 25 de Fevereiro de 2026, no 
Plenário Francisco Nanci na Câmara Municipal 
de Itaboraí, a partir das 12:00 horas apresenta-
ção do relatório de Cumprimento de Metas 
Fiscais do 3º quadrimestre do exercício finan-
ceiro de 2025. E apresentação do Gestor da 
Secretaria Municipal de Saúde, no mesmo dia 
a partir das 11:00 horas. 
Itaboraí, 12 de fevereiro de 2026. 
Marcelo Delaroli 
Prefeito 
 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA Nº 479/2026. O Prefeito do Municí-
pio de Itaboraí, no uso de suas atribuições 
legais, Delegou competência ao Secretário 
Municipal de Administração, com fulcro no 
artigo 1º, inciso I do Decreto nº 69/2018, publi-
cado em 28/07/2018, que: Considerando o 
encaminhamento de denúncia através do Pro-
cesso SEI nº 21.000015/2026-77; Resolve: Art. 
1º Determinar a instauração de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar em desfavor do servidor 
de nº funcional 28.811, para apuração de pos-
sível acumulação irregular de função pública, 
em tese, praticados pelo servidor, que ocasio-
naram a instauração do procedimento correcio-
nal. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Itaboraí, 12 de fevereiro de 
2026. Heitor C. Baldow - Secretário Municipal 
de Administração  - Mat.: 57.350 
 
PT n.º480/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 

no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
partir de 12/02/2026, VANESCA MOUZER DA 
SILVA DA COSTA, CPF: XXX-XXX-887-46, 
Cargo: DIRETOR GERAL I - E. M. ENÉRITO 
COSTA - SEMED. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º481/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR a partir de 
12/02/2026, JULIANNA MOURA BASTOS, 
CPF: XXX-XXX-977-76, Cargo: DIRETOR 
GERAL I - E. M. ENÉRITO COSTA - SEMED. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º482/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
11/02/2026, CARLOS EDUARDO CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-257-83, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º483/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
11/02/2026, MARCOS VINICIUS FERREIRA 
DUARTE, CPF: XXX-XXX-267-51, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA E TECNOLOGIA. MARCELO DELA-
ROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º484/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 

12/02/2026, BEATRIZ RODRIGUES DE PAU-
LA, CPF: XXX-XXX-247-33, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º485/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
11/02/2026, WALLACE DOUGLAS DOS REIS 
VASCONCELOS, CPF: XXX-XXX-387-40, 
Cargo: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, 
Símbolo: CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA E TECNOLOGIA. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º486/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º 345/26 de NOMEAÇÃO de ANA 
VALÉRIA SOUZA DA SILVA, CPF: XXX-XXX-
137-80. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º487/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º 334/26 de NOMEAÇÃO de FLAVI-
ANE DE MATTOS ROSA, CPF: XXX-XXX-
-03. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º488/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º 336/26 de NOMEAÇÃO de EYSHI-
LA CONCEIÇÃO DE SOUZA, CPF: XXX-XXX-
207-08. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 

10.002.001 – 26.782.0081.2.207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.752.0003 365 R$ 88.740,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 367 R$ 11.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.752.0003 368 R$ 990,00 

Total da Secretaria R$ 361.210,00 

Total da Anulação R$ 394.210,00 
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Resolução: 
 
Resolução SEMGOV Nº 001/2026. Ato De 
Designação De Fiscal E De Gestor -O Secretá-
rio Municipal de Governo, no uso de suas atri-
buições legais e, em conformidade com o dis-
posto no art. 9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. Resolve: Art. 1º - Designar o servi-
dor Fabiano Gomes Mendes, ocupante de 
cargo público, mat. nº 48.406, CPF nº 
xxx.xxx.317-39, para exercer a função de Fis-
cal Titular do Processo SEI nº 
0010.000007/2026-50, Inexigibilidade de Licita-
ção - PMI na forma da Lei Nacional nº 
14.133/21 em seu Art. 74, Inciso I. Art. 2º - 
Designar também o servidor Faustino Alonso 
Rodrigues, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.715, CPF nº xxx.xxx.677-72, para exercer a 
função de Gestor do Processo SEI nº 
0010.000007/2026-50, Inexigibilidade de Licita-
ção - PMI na forma do art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 300/2023. Art. 3º Cabe aos servidores 
designados, no exercício de suas funções 
acompanhar toda a execução do objeto, obser-
vando as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 300/2023, especialmente, e de-
mais normas pertinentes. Art. 4º - Cabe a Uni-
dade Gestora dar ciência aos servidores desig-
nados, bem como orientá-los a fazerem a leitu-
ra do Decreto Municipal nº 300/2023. Art. 5º - 
Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação com os seus efeitos a partir de 
02 de janeiro de 2026. Itaboraí, 12 de fevereiro 

de 2026. Diogo Cabral de Andrade - Secretário 
Municipal de Governo - Matrícula 57.353 
 
RESOLUÇÃO n.º 002/2026 – SEMGOV - Ato 
De Designação De Servidor Responsável Pelo 
Envio De Atos Jurídicos Ao Portal Da Transpa-
rência - O Secretário Diogo Cabral De Andrade 
da Secretaria Municipal de Governo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, Consi-
derando a Resolução CGM n.º 007/2025, da 
Controladoria-Geral do Município de Itaboraí, 
que estabelece orientações e procedimentos 
para a publicação de atos jurídicos no Portal 
da Transparência; e  Considerando o disposto 
no Decreto Municipal n.º015/2020, especial-
mente o art. 24, que trata da obrigatoriedade 
da designação de servidor responsável pela 
inserção de atos no Portal da Transparência. 
Resolve Art. 1º Designar a servidora Eleite 
Tavares Rodrigues, matrícula n.º 45.939, ocu-
pante de cargo comissionado, lotado na Secre-
taria Municipal de Governo, como responsável 
pelo envio de atos jurídicos ao Portal da Trans-
parência no âmbito desta Secretaria. Art. 2º 
Designar como suplente, para atuar nos afas-
tamentos e impedimentos do titular, o servidor 
Carlos Mauricio Da Fonseca Mello Filho, matrí-
cula n.º 45.300, ocupante de cargo comissio-
nado, também lotado Secretaria Municipal de 
Governo  Art. 3º Compete aos servidores de-
signados cumprir as atribuições estabelecidas 
no artigo 3º da Resolução CGM n.º 007/2025. 
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação. Itaboraí, 12 de fevereiro de 2026. 
Diogo Cabral de Andrade - Secretário Munici-
pal de Governo - Prefeitura Municipal de Itabo-
raí 

Resolução SEMGOV Nº 003/2026 - Ato De 
Designação De Fiscal E De Gestor - O Secre-
tário Municipal de Governo, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o 
disposto no art. 9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. Resolve: Art. 1º - Designar a servi-
dora Beatriz Araújo Vieira, ocupante de cargo 
público, mat. nº 51.595, CPF nº xxx.xxx.577-
30, para exercer a função de Fiscal do Proces-
so nº 0010.000035/2026-77 – Contrato FMS nº 
031/2023, na forma do art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 300/2023. Art. 2º - Designar também o 
servidor Rafael Souza Vieira de Moraes, ocu-
pante de cargo público, mat. nº 44.770, CPF nº 
xxx.xxx.547-08, para exercer a função de Ges-
tor do Processo nº 0010.000035/2026-77 – 
Contrato FMS nº 031/2023 na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023. Art. 3º Cabe 
aos servidores designados, no exercício de 
suas funções acompanhar toda a execução do 
objeto, observando as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 300/2023, especialmente, 
e demais normas pertinentes. Art. 4º - Cabe a 
Unidade Gestora dar ciência aos servidores 
designados, bem como orientá-los a fazerem a 
leitura do Decreto Municipal nº 300/2023. Art. 
5º - Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação com os seus efeitos a partir de 
01 de fevereiro de 2026. Itaboraí, 12 de feve-
reiro de 2026. Diogo Cabral de Andrade - Se-
cretário Municipal de Governo - Matrícula 
57.353 
 

 
 
Contrato: 

SECRETARIAS 
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Termo De Contrato FME Nº 001/2026 Celebra-
do Entre O Município De Itaboraí, Através Da 
Secretaria Municipal De Educação/Fundo Mu-
nicipal De Educação Como Contratante, E A 
JH Serviços E Manutenção Ltda, Como Con-
tratada, Para A “Prestação De Serviços De 
Manutenção Preventiva E Corretiva De Condi-
cionadores De Ar, Bem Como Elaboração De 
PMOC – Plano De Manutenção, Operação E 
Controle Dos Condicionadores De Ar Existen-
tes Nos Prédios De Responsabilidade Da Se-
cretaria Municipal De Educação De Itaboraí, 
Incluindo Materiais De Limpeza, Fornecimento 
E Reposição De Peças”. Pregão Eletrônico nº 
90054/2025. Processo Sei Nº 
0005.000136/2025-36. Objeto - O presente 
contrato tem como objeto a “Prestação De 
Serviços De Manutenção Preventiva E Correti-
va De Condicionadores De Ar, Bem Como 
Elaboração De PMOC – Plano De Manuten-
ção, Operação E Controle Dos Condicionado-
res De Ar Existentes Nos Prédios De Respon-
sabilidade Da Secretaria Municipal De Educa-
ção De Itaboraí, Incluindo Materiais De Limpe-
za, Fornecimento E Reposição De Peças”. 
Valor - O valor estimado para o presente Con-
trato é de R$ 6.431.708,50 (Seis milhões, qua-
trocentos e trinta e um mil, setecentos e oito 
reais e cinquenta centavos). Do Prazo: O Con-
trato terá duração de 12 (meses), contado do 
primeiro dia útil subsequente da divulgação no 
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual perí-
odo, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, e mantidas as condições de habilita-
ção. Itaboraí, 12 de fevereiro de 2026. Renan 
Teixeira Lessa - Secretário Municipal de Edu-
cação - Interino -  Presidente do Fundo Munici-
pal de Educação - Interino Matrícula: 45.339 / 
JH Serviços e Manutenção Ltda - Marcele 

Costa de Freitas - Sócia Administradora 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
Processo nº 2728/2021 Vol. 3 / SEI nº 
0011.000039/2025-64. Oitavo Termo Aditivo 
Ao Contrato Nº 018/2022, Que Entre Si Cele-
bram O Município De Itaboraí, Por Intermédio 
Do Chefe De Gabinete E A Empresa Nova NL 
Transportes Eireli – EPP.  Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo do Contrato Administrativo nº 018/2022 
destinado a prestação de serviços com a con-
tratação de fretamento para transporte, incluin-
do veículos do tipo ônibus e motoristas para 
locomoção de universitários munícipes que 
estudam em instituições de ensino superior fora 
dos limites do município de Itaboraí por 2 (dois) 
meses. VALOR: Fica mantido o valor inicial-
mente contratado. Da Vigência: O prazo de 
vigência será computado a partir do dia 12 de 
fevereiro de 2026. O presente contrato será 
rescindido de pleno direito, quando da conclu-
são da nova licitação (processo SEI nº 
0011.000037/2025-75). Itaboraí, 12 de feverei-
ro de 2026. Uilton Afonso Viana Filho - Chefe de 
Gabinete Municipal de Itaboraí - Contratante / 
Kátia Regina dos Santos Capita - Nova NL 
Transportes Eireli - EPP - Contratado 
 

 
 
Termo de Apostilamento: 
 
Termo de Apostilamento - Contrato SEMFAT 
Nº 91/2022 - Termo De Apostilamento Ao Con-
trato SEMFAT Nº 91/2022 Entre A Prefeitura 

Municipal de Itaboraí como Contratante E A 
Ban Car de Iguaçu Veículos LTDA. Processo 
administrativo n° 1907/2022, Contrato SEM-
FAT n° 91/2022. Pregão Presencial SRP n.° 
008/2022 - PMI. Do Objeto: O presente Instru-
mento contratual tem como objetivo a presta-
ção de serviços de locação de veículos execu-
tivos a Cláusula Terceira do Contrato 91/2022, 
visando a alteração do valor, onde se lê: O 
valor do Contrato SEMFAT nº 91/2022 pelo 
período de 12 (doze) meses, na forma do pre-
sente aditivo, será de R$ 42.346,65 (quarenta 
e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos), leia-se: O valor do 
Contrato SEMFAT nº 91/2022 pelo período de 
12 (doze) meses, na forma do presente aditivo, 
será de R$ 42.346,80 (quarenta e dois mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e oitenta 
centavos). Da Ratificação - Ratificam-se todas 
as demais cláusulas e condições anteriormen-
te acordadas, permanecendo válidas e inalte-
radas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento. Município De Itaboraí - Ro-
berto Ataíde Santiago Fontes Secretário Muni-
cipal de Fazenda e Tecnologia 
 

 
 
Autorização de Contratação Direta: 
 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Unidade gestora: Controladoria-Geral do Muni-
cípio de Itaboraí Assunto: Autorização de con-
tratação direta para aquisição de cadeiras 
ergonômicas para os servidores desta Contro-
ladoria. 
Processo SEI nº. : 0006.000066/2025-14 
1. DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Cadeira Ergonômica Tipo Presidente (para chefias e uso prolongado) Und. 02 R$ 739,99 R$ 1.479,98 

2 Cadeira Ergonômica Tipo Operacional (para uso em estações de trabalho)  Und. 15 R$ 642,99 R$ 9.644,85 

1.1. Contratação da empresa MXC COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
51.100.573/0001-28, por meio de contratação 
direta, por dispensa de licitação, para forneci-
mento de cadeiras ergonômicas para a Contro-
ladoria Geral do Município de Itaboraí para o 
exercício de 2026. 
1.2. Valor total da contratação: R$ 11.124,83 
(Onze mil cento e vinte e quatro reais e oitenta 
e três centavos). 
2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 O presente caso enquadra-se no Art. 75, 
Inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
dispensa de licitação, para aquisições que 
envolvam valores inferiores a R$ 65.492,11. 
2.2 O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, exige autorização da 
autoridade competente, nos termos do Art. 72, 
Inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 
3.1 Considerando que a situação se enquadra 
no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
3.2 Considerando que o parecer jurídico ane-
xado à peça (0542902) do Processo SEI n° 
0006.000066/2025-14 aponta para a possibili-

dade legal da referida contratação; 
3.3 Eu, Angélica Wermelinger da Rosa, Con-
troladora-Geral do Município DECLARO dis-
pensada a realização de procedimento licitató-
rio e AUTORIZO a contratação direta, da MXC 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
51.100.573/0001-28, com sede na Rua Presi-
dente Dutra, 191 - Outeiro das Pedras /Itaboraí
-RJ, para fins de aquisição de 02 Cadeiras 
Ergonômicas Tipo Presidente e 15 cadeiras  
Ergonômicas Tipo Operacional para atender os 
servidores desta Controladoria, devendo a 
despesa ser regularmente empenhada com 
observância das formalidades legais. 
4. DA PUBLICAÇÃO. 
4.1 Em atenção ao disposto no parágrafo único 
do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, publique-se o 
ato que autoriza a contratação direta nos atos 
oficiais deste órgão. Itaboraí, 12 de fevereiro 
de 2026 Angélica Wermelinger da Rosa - Con-
troladora Geral do Município - Matrícula  
57.355 - CRC/RJ xxx336/O-9 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO: 

0001.000318/2026-28 ASSUNTO: Correção da 
Autorização de Contratação Direta. Em razão 
de erro material, o documento acostado aos 
autos do Processo nº 0001.000318/2026-28, 
sob ID 0528200, foi encaminhado à publicação 
contendo equívoco em sua redação. Dessa 
forma, promove-se a presente retificação para 
fins de nova publicação e produção de seus 
regulares efeitos, nos seguintes termos: Onde 
se lê: CNPJ nº 33.050.071/0017-15 Leia-se: 
CNPJ nº 33.050.071/0001-58. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes - Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia Matrícula nº 57.357 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO: 
7926/2028-82 ASSUNTO: Sistema de Registro 
de Preços. Em decorrência de falha material, o 
documento nº. 0545484 acostado no processo 
7926/2028-82, foi submetido à publicação 
contendo equívocos em sua redação. Desta 
forma, estamos promovendo sua devida retifi-
cação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 1 - Onde se lê: 
“Ata de Registro de Preços SEMFAT nº. 
02/2026”, Leia-se: “Ata de Registro de Preços 
nº. 10/2026” e 
2 - Onde se lê: 

Sistema de Busca Contextual de Legislação Municipal, com aplicação da Inteligência Artificial.  10.000 normas 2,80 R$ 672.000,00 

Leia-se: 

Sistema de Busca Contextual de Legislação Municipal, com aplicação da Inteligência Artificial.  

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. Roberto Ataide Santiago Fontes Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia -Matrícula 57357 


		2026-02-12T21:00:13-0300
	MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155




